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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

LIVRO II
DO DIREITO DE EMPRESA

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA SOCIEDADE

............................................................................................................................................................

SUBTÍTULO II
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE SIMPLES

Seção I
Do Contrato Social

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público,
que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará:

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas
naturais, e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas;

II - denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;
III - capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender

qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária;
IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la;
V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços;
VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes e

atribuições;
VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.
Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, contrário

ao disposto no instrumento do contrato.
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Art. 998. Nos 30 (trinta) dias subseqüentes à sua constituição, a sociedade deverá
requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede.

§ 1º O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento autenticado do contrato,
e, se algum sócio nele houver sido representado por procurador, o da respectiva procuração, bem
como, se for o caso, da prova de autorização da autoridade competente.

§ 2º Com todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, será a inscrição
tomada por termo no livro de registro próprio, e obedecerá a número de ordem contínua para
todas as sociedades inscritas.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO

............................................................................................................................................................

Seção III
Da Sociedade Estrangeira

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem
autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos subordinados,
podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionista de sociedade anônima
brasileira.

§ 1º Ao requerimento de autorização devem juntar-se:
I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;
II - inteiro teor do contrato ou do estatuto;
III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com

nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da
participação de cada um no capital da sociedade;

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado
às operações no território nacional;

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para
aceitar as condições exigidas para a autorização;

VI - último balanço.
§ 2º Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da

sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acompanhados de
tradução em vernáculo.

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, estabelecer
condições convenientes à defesa dos interesses nacionais.

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de
autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, cabendo à
sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1º do art. 1.134.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.627, DE 26 DE SETEMBRO DE 1940

Dispõe sobre as sociedades por ações.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DA SOCIEDADE ANÔNIMA OU COMPANHIA CUJO FUNCIONAMENTO DEPENDE DE

AUTORIZAÇÃO DO GOVERNO, SOCIEDADES ANÔNIMAS OU COMPANHIAS
NACIONAIS E  ESTRANGEIRAS

............................................................................................................................................................

Art. 73. O Governo Federal poderá, a qualquer tempo, e sem prejuízo da
responsabilidade penal que couber, cassar a autorização concedida às sociedades  anônimas,
nacionais ou estrangeiras, quando infringirem disposição de ordem pública ou praticarem atos
contrários aos fins declarados nos estatutos ou nocivos à economia nacional.

Art. 74. (Revogado pela Lei nº 6.404/76).
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por Ações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XXVI
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 300. Ficam revogados o Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, com
exceção dos artigos 59 a 73, e demais disposições em contrário.

ERNESTO GEISEL
Presidente da República
Mário Henrique Simonsen
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 98, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003

Aprova o Manual de Atos de Registro de
Sociedade Limitada.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO
COMÉRCIO - DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4o  da Lei no 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar, simplificar e uniformizar os
procedimentos relativos ao registro de sociedade limitada, resolve:

Art 1º - Aprovar o Manual de Atos de Registro de Sociedade Limitada, em anexo, de
observância pelas Juntas Comerciais na prática de atos de registro nele regulados.

Art 2º - As Juntas Comerciais adaptarão seus instrumentos de orientação aos clientes
às normas ora aprovadas.

Art 3º - Esta Instrução Normativa vigora a partir da data da sua publicação.

Art 4º - Fica revogada a Instrução Normativa no 44, de 25 de agosto de 1994.

GETÚLIO VALVERDE DE LACERDA


